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3345
, DE 2011

      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à administração pública estadual a proibição para a compra de bebida alcoólica para ser servida em recepções oficiais

JUSTIFICATIVA

     A intenção não é a de proibir o consumo de bebida alcoólica em eventos oficiais e sim impedir que a administração pública estadual pague por esse consumo, o que nos parece uma contribuição importante para a luta que São Paulo trava contra a ingestão de bebida alcoólica e seus efeitos nocivos à saúde, à segurança e à vida, inclusive, de terceiros.

     Lei Seca parece ser o codinome de toda e qualquer ação efetiva de resposta governamental ao gravíssimo problema do consumo do álcool. Não se aplica mais à restrição imposta pelas autoridades americanas, nos anos 30, à produção e comercialização de produtos alcoólicos para ingestão.

     Em Barueri, no início de 2001, a Lei Municipal 1214 de restrição do horário de funcionamento de bares logo foi apelidada de Lei Seca pela imprensa.

     Mais recentemente, com a promulgação da Lei Estadual que penaliza o motorista alcoolizado que for flagrado na direção de qualquer veículo a motor, o mesmo codinome foi atribuído também pela imprensa.

     Agora mesmo, atitude do governador Geraldo Alckimin de colocar rigor na venda de bebidas a menores de idade são um conjunto de ações que, com apelidos ou não, demonstram que as autoridades paulistas estão agindo e não somente lamentando.

Proibir a administração pública estadual de comprar bebida alcoólica é uma medida simples, mas um exemplo que pode ser seguido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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